
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 113, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2.017 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
JOSÉ REGINALDO MORETTI, Vereador à Câmara Municipal 

de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, que venha a ser providenciada a 
soltura de peixes no Lago Maracá, permitindo atividades de lazer e campeonatos de 
pesca esportiva.   
 
   JUSTIFICATIVA: 
 
   O lago situado no Município de Guaíra é um grande e exemplar 
patrimônio ambiental, devendo assim ser preservado e bem cuidado em relação ao 
conjunto de seu ecossistema. Desta forma se faz necessária a soltura de peixes em 
suas águas para a manutenção e reprodução da vida aquática. Ademais, muitos 
guairenses utilizam o referido lago para a pesca, sendo que tal pedido também 
contribui para o lazer dos munícipes. 
 
   

   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 24 de fevereiro de 2017. 
 
 

________________________________________ 
JOSÉ REGINALDO MORETTI  

Vereador 
 


